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Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo celebrado entre o

Município de Santo Tirso e a Associação Campense de Karate - 2017

DR.o JOAQUIM BARBOSA FERREIRA COUTO, PRESIDENTE DA CÁMARA

MUNICIPAL DE SANTO TIRSO:

Torna público, para efeitos do disposto nos artigos 14.o e 27.o do Decreto-Lei

no 273/2009, de 1 de outubro, e artigo 56o do Anexo I da Lei no 75/2013, de

12 de setembro, que na sequência da deliberação da câmara municipal de 13

de julho do corrente ano (item 20 da respetiva aia) foi celebrado entre o

Municipio de Santo Tirso e a Associação Campense de Karate, no dia 27 de

julho, o Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo — 2017, o qual

tem por objeto a caracterização e o regime de comparticipação, a prestar pelo

referido Municipio, na concretização dos planos de ação ou iniciativas

destinados a divulgar a prática do desporto e a promover o progresso das

condições gerais da sua prática, a desenvolver pela referida coletividade, cuja

cópia se anexa ao presente edital e que dele Goa a fazer pane integrante.

E para constar e devidos efeitos, vai o presente edital ser afixado e publicado

nos termos legais.

Santo Tirso, 23 de agosto de 2017

m



Ellelow eue|epew

oÓINaS op aJaHO V

uoz ap 05061:
ap sz “|edpgunw mewçg ep o.!!eoueuld e omwnslugwpv oweweuedea e as:! J. clues

“swap Joe), op

|eupe Lul'l 'ou|aouoo op soóed sop ogomps op mpenb ou opexye go; efoq enb ooggueo

oEPB-lao



CÁMARA MUNICIPAL

4780-373 SANTO TIRSO

Fax: +351 252 856 534

SUIIIMIIIVKM

.

erC
"nim.. a.,

acreditação
—IFUC"

'É
.

m
Il

a
SANTO TIRSO

Pmça 25 de Abril

Ill. +35'I 152 830 400

gav©cm-stirso.pt

www.cm—stirsn.pt

eva

CONTRATO PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO A

CELEBRAR ENTRE O MUNICÍPIO DE SANTO TIRSO E ASSOCIAÇÃO

CAMPENSE DE KARATE — 2017

Outorgantes:

Primeiro: Joaquim Barbosa Ferreira Couto, casado, natural da freguesia de

Água Longa, deste concelho, residente na rua da Helena Vieira da Silva, no

374, entrada 2, 6a Esq., da freguesia da União de Freguesias de Matosinhos e

Leça da Palmeira, concelho de Matosinhos, portador do cartão de cidadão no

02731649 1ZY9, emitido pela República Portuguesa, válido até 14 de janeiro

de 2020, o qual outorga na qualidade de presidente da câmara municipal de

Santo Tirso, e em representação do respetivo Municipio, pessoa coletiva

territorial com o número de contribuinte no 501 306 870, com sede na Praça

25 de Abril, Santo Tirso, adiante designado por MST.

Segundo: José Fernando Sousa da Costa, natural da freguesia de Vila Nova

do Campo, concelho de Santo Tirso, portador do Cartão de Cidadão no 90

006 966, residente na Rua de Guindes, n.0 139, da freguesia de Vila Nova do

Campo, Presidente da Associação Campense de Karate, o qual outorga em

representação da referida Coletividade, pessoa coletiva número 505748983,

com sede na Avenida Manuel Dias Machado, da freguesia de Vila Nova do

Campo, adiante designada por ACK.

Pressupostos

Considerando as atribuições dos municípios nos dominios do desporto e

tempos livres, conforme dispõe a alínea f) do no 2 do artigo 23o do Anexo 1 da

Lei no 75/2013, 12 de setembro;

Considerando a competência da câmara municipal no apoio a atividades de

natureza desportiva e recreativa de interesse para o municipio, conforme

dispõe a alínea u) do no 1 do artigo 33o do Anexo 1 da Lei no 75/2013, de 12

de setembro;
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Para a prossecução do Programa de Desenvolvimento Desportivo constante

do documento anexo ao presente contrato—programa e que dele Goa a fazer

parte integrante, constituindo o Anexo I, com um custo que ascende os

1.060,00 € (mil e sessenta euros), o MST compromete—se a oomparticipar, no

período de vigência do presente contrato, o montante anual de 400,00€ (

quatrocentos euros).

Cláusula Terceira

(Regime de comparticipação)

1- O pagamento da comparticipação do MST e que se refere a cláusula

anterior, só será efetuado depois da publicitação do presente contrato nas

formas previstas no artigo 56o do Anexo I da Lei no 75/2013, de 12 de

setembro, e artigo 27“ do DL no 273/2009, de 1 de outubro.

2— A comparticipação do MST, referida na cláusula anterior, será realizada do

seguinte modo:

a) 200,00€ (duzentos euros) a pagar até ao mês de agosto de 2017;

b) 200,00€ (duzentos euros) a pagar a partir de outubro de 2017,

Cláusula Quarta

(Sistema de acompanhamento e controlo da execução do contrato)

1- O acompanhamento e fiscalização da execução do programa de

desenvolvimento desportivo a que se refere o presente contrato programa,

será efetuado pelo MST.

2- A ACK obriga-se a apresentar ao MST todos os documentos e informações

relativas à execução do presente contrato, para efeitos de controlo e

fiscalização,

3- A ACK terá de fornecer ao MST todos os elementos que lhes forem

solicitados no prazo de 30 dias úteis, sob pena de cessação do contrato.

Cláusula Quinta

(Responsabilidades da ACK)

3/6
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Cláusula Sexta

(Revisão e Cessação do Contrato)

A revisão e cessação do presente contrato, aplica-se o disposto nos artigos

21o e 26“ do DL na273/2009, de 1 de outubro,

Cláusula Sétima

(Incumprimento do contrato)

1- O incumprimento do presente contrato por parte da ACK confere ao MST o

direito de resolver o contrato e de reaver todas as quantias pagas quando se

verifique a impossibilidade de realização dos fins essenciais do Programa.

2— Nos demais casos, o incumprimento confere ao MST apenas o direito de

reduzir proporcionalmente a sua comparticipação.

Cláusula Oitava

(Período de vigência do contrato)

Sem prejulzo do disposto na Cláusula Terceira, o presente contrato produz os

seus efeitos a partir do dia 1 de janeiro de 2017, no que se refere às

atividades objeto da comparticipação financeira, e termina no dia 31 de

dezembro de 2017,

Cláusula Nona

(Resolução de litígios)

1- Os litígios emergentes da execução do presente contrato-programa são

resolvidos por acordo entre as partes.

2— Na impossibilidade de acordo, são os mesmos submetidos a arbitragem.

3— Da decisão arbitral cabe recurso nos termos legais,

Cláusula Décima

(Regime aplicável)

Em tudo o que não estiver expressamente previsto no presente contrato,

aplica—se o disposto no aludido DL no 273/2009, de 1 de outubro.
as
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ACK — Associação Campense de Karaté

PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO 2017

ESTÁGIOS NACIONAIS 150,00

— Inverno (Zona Norte)

- Verão (Zona Coimbra)

ESTÁGIOS LOCAIS 110,00

CAMPEONATOS PARTICULARES — INTER CLUBES 140,00

» (Zona Norte)

CAMPEONATO NACIONAL DE KARATE TRADICIONAL 400,00

- Cadetes e Iuniores/Sub21

— Senlores

- |nf./ Iníc./ e Juvenls

- Clubes

CAMPEONATOS REGIONAIS 150,00

- Cadetes e Juniores (Zona Norte)

- Seniores (Zona Norte)

- lnf./Inic./e Juvenls (Zona Norte)

CAMPEONATO NACIONAL DE KARATE TRADICIONAL

TAÇAS NACIONAIS DO C.P.K. (Centro Português de Ka raté) 100,00

— Cadete/Juniores e Seniores

— [nf./Inic./e1uven|l

TREINOS TRI SEMANAIS DE DESENVOLVIMENTO COMPETITIVO 0,00

5,7 /L . JI Á




